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INDICAÇÃO Nº 513/2025.      

AUTOR: VEREADOR DR. ADONAY MONTEIRO (PL) 

ASSUNTO: REQUER QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA ENCAMINHADO A 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE MANACAPURU – 

VALCILÉIA FLORES MACIEL, COM CÓPIA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA – ADANOR PEREIRA PORTO FILHO, SUGERINDO A 

CRIAÇÃO DE UM PROGRAMA MUNICIPAL DE CAPACITAÇÃO PROFISIONAL 

GRATUITA NO MUNICÍPIO DE MANACAPURU.      

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

A presente indicação visa atender uma demanda recorrente da população, especialmente 

entre jovens e adultos desempregados ou em busca do primeiro emprego, que enfrentam 

dificuldades de acesso a cursos profissionalizantes por motivos financeiros. 

A proposta é que o programa ofereça cursos gratuitos em áreas com maior demanda no 

mercado de trabalho local, como: 

 Informática básica e avançada 

 Atendimento ao cliente 

 Auxiliar administrativo 

 Cuidador de idosos 

 Técnicas de vendas e marketing digital 

 Manutenção de computadores e celulares 

 Cabeleireiro e estética 

 Mecânica básica, entre outros. 



ESTADO DO AMAZONAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU 

GABINETE DO VEREADOR DR. ADONAY MONTEIRO 

Avenida Eduardo Ribeiro, nº 1161 – Centro – Manacapuru – Amazonas – CEP: 69.400-901  

www.camaramanacapuru.am.gov.br/ - E-mail: legislativomanaca_1948@hotmail.com 
 

 

As aulas poderiam ser realizadas em parceria com o SENAI, SEBRAE, SENAC, 

instituições de ensino técnico ou ONGs locais, com apoio da Prefeitura para infraestrutura, 

material didático e mobilização dos alunos. 

Além de capacitar a população, o programa contribuirá para a redução da desigualdade 

social, o estímulo ao empreendedorismo e a valorização da mão de obra local, favorecendo o 

desenvolvimento econômico sustentável do município. 

Contando com o apoio dos nobres pares, reitero a importância da presente indicação e 

solicito seu encaminhamento ao Poder Executivo para análise e possível implementação. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

propositura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 18 de agosto de 2025.   

 

 

DR. ADONAY MONTEIRO (PL) 

VEREADOR 

 

 


